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Decreto

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
 

DECRETO FINANCEIRO: nº 03 de 02 de janeiro de 2020  
 
 
 

"Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR por anulação 
de dotação" 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Anual nº 2113 de 23 de 
dezembro de 2019, art. 4º, I, Lei nº 2092 de 19 de julho de 2019 e suas alterações, conforme o 
estabelecido nos arts. 7º e 43, § 1º, inciso III da Lei 4320/64 e com base no art. 167, inciso VI 
da Constituição Federal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar a favor das Unidades 

Orçamentárias por anulação de dotação no valor de R$ 21.583.740,61 (vinte e um milhões, 
quinhentos e oitenta e três mil, setecentos e quarenta reais e sessenta e um centavos) 
conforme Anexo deste Decreto. 
 

Art. 2º - Ficam adicionadas ao QDD - Quadro de Detalhamento da despesa do 
exercício 2020 os desdobramentos em conformidade com as autorizações constantes nos art. 
44 da Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 2092/2019 – LDO 2020. 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE JEQUIÉ, em 02 de janeiro de 2020. 
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Anexo de Crédito Suplementar

Exercício: 2020 

Página 1 de 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Poder: 2-EXECUTIVO

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

0201 31901100 29 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  65 600,00  0,0004.122.0017.21583
 65 600,00  0,00Total do Órgão

03 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNIÇÃO SOCIAL

0301 33903900 65 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  227 000,0004.122.0012.21473
 0,00  227 000,00Total do Órgão

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0601 31911300 108 00 Obrigações Patronais  0,00  3 557 906,0004.122.1003.21623
0601 33903900 115 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  79 200,0004.122.1003.21623
0601 33717000 1 643 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  79 200,00  0,0004.122.0017.21583

 79 200,00  3 637 106,00Total do Órgão

07 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

0701 46907100 1 690 44 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  3 557 906,00  0,0028.843.1004.21653
 3 557 906,00  0,00Total do Órgão

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

0801 44909200 198 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2 000,00  0,0020.122.1006.21993
0801 33909300 1 676 24 Indenizações e Restituições  60 000,00  0,0018.122.1006.21433

 62 000,00  0,00Total do Órgão

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1001 33903900 241 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  151 841,0008.244.0029.21803
1001 31901300 253 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  20 000,0008.122.0029.21963
1001 31911300 257 00 Obrigações Patronais  0,00  53 000,0008.122.0029.21963
1001 31901300 1 662 28 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10 000,00  0,0008.122.0029.21963
1001 31901300 1 664 29 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10 000,00  0,0008.122.0029.21963
1001 31909200 1 674 28 Despesas de Exercícios Anteriores  26 000,00  0,0008.122.0029.21963
1002 33903600 352 29 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  55 000,00  0,0008.244.0029.21873
1002 33903000 379 29 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  55 000,0008.244.0029.21933
1002 31900400 394 00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  53 000,00  0,0008.244.0029.21943
1002 33903000 408 29 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  316 200,0008.244.0029.21943
1002 33903900 485 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  25 400,0008.122.0029.22443
1002 33903900 1 642 29 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25 400,00  0,0008.122.0029.22443
1002 31909200 1 672 29 Despesas de Exercícios Anteriores  111 341,00  0,0008.244.0029.20133
1002 33903500 1 678 29 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  14 500,00  0,0008.244.0029.21873
1002 31901100 1 684 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  316 200,00  0,0008.244.0029.21943

 621 441,00  621 441,00Total do Órgão

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1101 44905100 558 95 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  560 000,0012.122.0005.10433
1101 31901100 560 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2 760 000,00  0,0012.122.0005.20103
1101 33903900 570 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  674 000,0012.122.0005.20103
1101 33903600 1 669 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  67 500,00  0,0012.364.0005.22483
1102 44905100 621 95 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  4 900 129,1012.368.0005.10453
1102 31901100 833 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  1 400 000,0012.361.0005.22003
1102 31901100 834 18 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  1 876 114,0012.361.0005.22003
1102 31901100 835 19 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  101 000,0012.361.0005.22003
1102 44909200 862 01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  42 800,00  0,0012.361.0005.22003
1102 31900400 863 01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  762 000,00  0,0012.365.0005.22403
1102 33903900 884 95 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  764 000,0012.365.0005.22403
1102 31909200 1 653 18 Despesas de Exercícios Anteriores  3 296 540,00  0,0012.361.0005.22003
1102 31909200 1 654 19 Despesas de Exercícios Anteriores  325 289,10  0,0012.361.0005.22003
1102 33909200 1 673 15 Despesas de Exercícios Anteriores  253 000,00  0,0012.368.0005.20673
1102 33909200 1 677 19 Despesas de Exercícios Anteriores  1 287 114,00  0,0012.361.0005.22003

 8 794 243,10  10 275 243,10Total do Órgão

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1401 31901100 997 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  20 500,0010.122.0059.21003
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1401 31909200 999 02 Despesas de Exercícios Anteriores  887 300,00  0,0010.122.0059.21003
1401 33903400 1 006 02 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  212 100,0010.122.0059.21003
1401 44909300 1 666 14 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  212 100,00  0,0010.122.0059.21003
1402 31901100 1 067 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  150 000,0010.304.0059.21033
1402 31901100 1 067 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  159 000,0010.304.0059.21033
1402 31901100 1 068 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  159 000,00  0,0010.304.0059.21033
1402 31901100 1 068 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  150 000,00  0,0010.304.0059.21033
1402 33903200 1 124 02 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  9 000,00  0,0010.305.0059.21053
1402 33903900 1 130 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  9 000,0010.305.0059.21053
1402 31901100 1 137 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  32 000,00  0,0010.302.0059.21083
1402 31901100 1 138 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  32 000,0010.302.0059.21083
1402 31717000 1 155 02 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  0,00  648 100,0010.302.0059.21093
1402 31717000 1 155 02 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  0,00  302 000,0010.302.0059.21093
1402 31901100 1 158 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  170 000,00  0,0010.302.0059.21093
1402 31901100 1 158 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  302 000,00  0,0010.302.0059.21093
1402 31901100 1 159 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  1 145 000,0010.302.0059.21093
1402 31901300 1 161 14 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  900 000,0010.302.0059.21093
1402 31909200 1 162 02 Despesas de Exercícios Anteriores  648 100,00  0,0010.302.0059.21093
1402 33717000 1 165 02 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  0,00  446 000,0010.302.0059.21093
1402 33903000 1 169 14 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  452 674,8910.302.0059.21093
1402 33903900 1 175 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30 000,00  0,0010.302.0059.21093
1402 33903900 1 176 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2 495 724,00  0,0010.302.0059.21093
1402 33909200 1 182 14 Despesas de Exercícios Anteriores  3 000,00  0,0010.302.0059.21093
1402 31901100 1 191 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  45 000,00  0,0010.302.0059.21103
1402 31901100 1 191 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  51 000,00  0,0010.302.0059.21103
1402 31901100 1 192 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  51 000,0010.302.0059.21103
1402 31901100 1 192 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  52 000,0010.302.0059.21103
1402 33909200 1 208 14 Despesas de Exercícios Anteriores  3 100,00  0,0010.302.0059.21103
1402 33903000 1 221 02 MATERIAL DE CONSUMO  26 767,00  0,0010.302.0059.21113
1402 33903400 1 223 02 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  20 000,0010.302.0059.21113
1402 33903900 1 228 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20 000,00  0,0010.302.0059.21113
1402 31717000 1 233 02 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  0,00  574 862,0010.302.0059.21123
1402 33717000 1 235 02 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  0,00  574 862,0010.302.0059.21123
1402 31901100 1 241 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  70 000,00  0,0010.302.0059.21133
1402 31901100 1 242 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  76 000,0010.302.0059.21133
1402 31901100 1 242 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  82 000,0010.302.0059.21133
1402 33903600 1 251 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  82 000,00  0,0010.302.0059.21133
1402 33909200 1 256 14 Despesas de Exercícios Anteriores  16 393,35  0,0010.302.0059.21133
1402 31901100 1 261 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  55 000,00  0,0010.302.0059.21143
1402 31901100 1 261 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  59 000,00  0,0010.302.0059.21143
1402 31901100 1 262 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  59 000,0010.302.0059.21143
1402 31901100 1 262 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  110 000,0010.302.0059.21143
1402 33903200 1 269 02 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  177 810,00  0,0010.302.0059.21143
1402 33903200 1 270 14 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  44 000,00  0,0010.302.0059.21143
1402 31909200 1 315 02 Despesas de Exercícios Anteriores  9 270,12  0,0010.301.0059.21213
1402 33903000 1 322 14 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  96 000,0010.301.0059.21213
1402 33903200 1 323 02 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  119 738,50  0,0010.301.0059.21213
1402 33903200 1 324 14 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  59 396,0010.301.0059.21213
1402 33903900 1 331 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  120 964,3510.301.0059.21213
1402 33903200 1 348 02 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  34 710,00  0,0010.301.0059.21223
1402 33903200 1 349 14 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  50 000,0010.301.0059.21223
1402 33903400 1 350 02 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  100 000,0010.301.0059.21223
1402 33903900 1 356 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100 000,00  0,0010.301.0059.21223
1402 33903900 1 356 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10 000,00  0,0010.301.0059.21223
1402 33903900 1 357 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  26 061,7710.301.0059.21223
1402 33909200 1 362 02 Despesas de Exercícios Anteriores  16 791,65  0,0010.301.0059.21223
1402 33909200 1 363 14 Despesas de Exercícios Anteriores  38 450,00  0,0010.301.0059.21223
1402 44905200 1 367 14 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6 000,00  0,0010.301.0059.21223
1402 33903500 1 387 14 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  26 000,00  0,0010.122.0059.21243
1402 33903200 1 397 14 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  221 229,5010.303.0059.22113
1402 33909200 1 408 02 Despesas de Exercícios Anteriores  19 571,00  0,0010.303.0059.22123
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1402 33909100 1 644 14 SENTENÇAS JUDICIAIS  17 600,00  0,0010.302.0059.21093
1402 31909200 1 647 14 Despesas de Exercícios Anteriores  173 245,88  0,0010.305.0059.21033
1402 31909200 1 649 14 Despesas de Exercícios Anteriores  269 929,01  0,0010.305.0059.21223
1402 31909400 1 655 14 Indenizações e Restituições Trabalhistas  20 000,00  0,0010.305.0059.21033
1402 31909400 1 656 02 Indenizações e Restituições Trabalhistas  5 000,00  0,0010.305.0059.21143
1402 31909400 1 658 02 Indenizações e Restituições Trabalhistas  7 000,00  0,0010.305.0059.21103
1402 31909400 1 659 02 Indenizações e Restituições Trabalhistas  20 000,00  0,0010.305.0059.21093
1402 31909400 1 660 02 Indenizações e Restituições Trabalhistas  16 000,00  0,0010.305.0059.21133
1402 33903500 1 661 14 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  1 000,00  0,0010.305.0059.21213
1402 33909200 1 667 14 Despesas de Exercícios Anteriores  3 450,00  0,0010.305.0059.22113
1402 33909200 1 679 14 Despesas de Exercícios Anteriores  87 700,00  0,0010.302.0059.21113

 6 749 750,51  6 749 750,51Total do Órgão

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1501 44906100 1 448 00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  73 200,0015.451.1009.11493
1501 44905100 1 454 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  73 200,00  0,0015.451.1009.11513
1501 44905100 1 641 44 OBRAS E INSTALAÇÕES  1 300 000,00  0,0015.451.1009.10173

 1 373 200,00  73 200,00Total do Órgão

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1601 44905200 1 544 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  94 000,00  0,0015.451.1010.21383
1601 33909200 1 568 00 Despesas de Exercícios Anteriores  161 400,00  0,0015.452.1010.22023
1602 31909200 1 675 00 Despesas de Exercícios Anteriores  25 000,00  0,0015.122.1010.21913

 280 400,00  0,00Total do Órgão

 21 583 740,61  21 583 740,61Total do Movimento

 21 583 740,61  21 583 740,61Total do Poder
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

D E C R E T O Nº 20.424  –  EM 15 DE ABRIL DE 2020. 

 

PRORROGA POR MAIS 30 DIAS A 

SUSPENSÃO DAS AULAS NA REDE PÚBLICA 

E PRIVADA DE ENSINO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a suspensão das aulas 

nas escolas da rede pública municipal de ensino, bem como da rede 

privada neste município de Jequié. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

= PREFEITO =  
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 120           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5019/19,  de 16 de maio de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, LUCIENE BARBOSA GOMES, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,  na Função de Serviços gerais, Nível/Classe A-11, Subgrupo-F-1, 
Grupo Ocupacinal:1, Matrícula nº  721, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  
referente ao 5º (quinto) quinquênio, com efeito retroativo a  01  de abril de 2020 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 120 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 121           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
7549/19,  de 30 de setembro de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ROSALIA MARIA DE JESUS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,  na Função de Gari, Nível/Classe A-11, Subgrupo-F-1, Grupo 
Ocupacional:2, Matrícula nº  985, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  
referente ao 5º (quinto) quinquênio, com efeito retroativo a  23  de março de 
2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 121 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 122           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0216/20,  de 08 de janeiro de 2020, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DOS ANJOS MEIRA CUNHA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,  na Função de Serviços gerais, Nível/Classe A-11, 
Subgrupo-F-1, Grupo Ocupacinal:1, Matrícula nº  1734, 03 (três) meses de 
LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 5º (quinto) quinquênio, com efeito retroativo a  
17  de março de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 122 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 123           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3190/15,  de 04 de novembro de 2015, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, LUCIANA COSTA SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,  na Função de professora, Nível:IV, Classe:D, Matrícula nº  1941, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 1º (PRIMEIRO) quinquênio, 
com efeito retroativo a  23  de março de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 123 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 123           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3190/15,  de 04 de novembro de 2015, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, LUCIANA COSTA SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,  na Função de professora, Nível:IV, Classe:D, Matrícula nº  1941, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 1º (PRIMEIRO) quinquênio, 
com efeito retroativo a  23  de março de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 123 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 124           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6858/17,  de 18 de outubro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, REGE MARIA DE JESUS VIEIRA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação,  na Função de professora, Nível:IV, Classe:F, Matrícula nº  2080, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 3º (terceiro) quinquênio, 
com efeito retroativo a  30  de março de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 124 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9



quinta-feira, 16 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01000 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 125           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
10039/18,  de 31 de outubro de 2018, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, JUSSIARA COSTA SOUZA SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,  na Função de professora, Nível:IV, Classe:D, 
Matrícula nº  3041, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a  20  de março de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 125 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 126           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
9780/18,  de 22 de outubro de 2018, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARINEIDE SANTANA PEREIRA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação,  na Função de professora, Nível:IV, Classe:E, Matrícula nº  1403, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 2º (segundo) quinquênio, 
com efeito retroativo a  20  de março de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 126 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 127           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
9976/18,  de 30 de outubro de 2018, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, JUSSIARA ARAUJO SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,  na Função de professora, Nível:IV, Padrão:G, Matrícula nº  3052, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 3º (terceiro) quinquênio, 
com efeito retroativo a  26  de março de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 127 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 128           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4802/2011,  de 11 de novembro de 2011, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, KATIA ROSANA SANTOS MUNIZ, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação,  na Função de professora, Nível:IV, Classe:D, Matrícula nº  1308, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 1º (primeiro) quinquênio, 
com efeito retroativo a  25  de março de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 128 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 129           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
7434/2019,  de 20 de setembro de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, IRAILDA SANTOS OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação,  na Função de professora, Nível:IV, Classe:F, Matrícula nº  4177, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 5º (quinto) quinquênio, com 
efeito retroativo a  20  de março de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 129 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 130           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0420/2020,  de 10 de janeiro de 2020, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, CATIA CILENE FONTES DO CARMO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,  na Função de professora, Nível:IV, Classe:D, 
Matrícula nº  2084, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a  01  de abril de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 130 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 131           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
7348/19,  de 17 de setembro de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, ISAIR BATISTA GONÇALVES, lotado na Secretaria Municipal de 
educação,  na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível/classe: A-11, 
Subgrupo:M-1, Grupo Ocupacional: 2,Matrícula nº  912, 03  (três) meses de 
LICENÇA PRÊMIO,  referente ao  5º  (quinto)  quinquênio,   com efeito 
retroativo a  01 de abril de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 131  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 132           -     EM  15  DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
7178/19,  de 06 de setembro de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, DELIVALDO CARDOSO DA CRUZ, lotado na Secretaria Municipal 
de educação,  na Função de professor, Nível:IV, classe: D,Matrícula nº  1686, 
03  (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao  1º  (primeiro)  
quinquênio,   com efeito retroativo a  16 de março de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 132  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.425-     EM 16 DE ABRIL DE 2020. 
Altera o Artigo 1º do Decreto Nº 18.597/2017 e 
exclui do Sistema Municipal de Ensino Jequié – 
BA, as instituições escolares: Centro de 
Educação Infantil Cansanção Cidade Nova 
(INEP 29445159)  e Fundação Frei Luiz – 
Creche Santo Antônio (INEP 29484200).  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, considerando a necessidade de 
regulamentar o funcionamento das Classes de Educação Infantil, em espaços 
cedidos por instituições parceiras do Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Retirar do Artigo 1º do Decreto Nº 18.597 de 20 de julho de 2017 os incisos 
I e IX referentes à municipalização das instituições: Centro de Educação Infantil 
Cansanção Cidade Nova (INEP 29445159)  e Fundação Frei Luiz – Creche Santo 
Antônio (INEP 29484200). 
 
Art. 2º- Extinguir do Sistema Municipal de Ensino de Jequié, as instituições de 
ensino  de Educação Infantil, identificadas no quadro abaixo: 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE ABRIL DE 2020 

 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO = 
 

CÓD. DA 
UNIDADE 

NOME DA UNIDADE ESCOLAR ANO DE 
FECHAMENTO 

MOTIVO DE 
FECHAMENTO 

29484200 Fundação Frei Luiz - Creche 
Santo Antônio 

2020 extinção 

29445159 Centro de Educação Infantil 
Cansanção Cidade Nova 

2020 extinção 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.425 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM  16 DE ABRIL DE 2020. 

 
________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.426-     EM 16 DE ABRIL DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. JUVENAL ALMEIDA TELES NETO, para exercer o Cargo em 

Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, 

Símbolo CC-1, da Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.426 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

ERRATA 
 
 
 
Retificação da publicação do decreto nº 20.410 de 14 de abril de 2020, publicado 

na edição do Diário Oficial do Município - Ano VI, nº 00998, caderno 1,  em 14 de 

abril de 2020, página 009. 

 

ONDE SE LÊ: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. TAMIRES DOS SANTOS NASCIMENTO OLIVEIRA, 
para exercer o Cargo em Comissão de Diretora da Escola Municipal Corina 

Leal, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação 

 
LEIA-SE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. TAMIRES DO NASCIMENTO OLIVEIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretora da Escola Municipal Corina Leal, 
Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

ERRATA 
 
 
 
Retificação da publicação do decreto nº 20.417 de 15 de abril de 2020, publicado 

na edição do Diário Oficial do Município - Ano VI, nº 00999, caderno 1,  em 15 de 

abril de 2020, página 053. 

 

ONDE SE LÊ: 
 

• Art. 1º - Tornar sem efeito o decreto nº 20.381/20 que exonerou a Srª. 

ELISMAN SANTOS CAMPOS, do Cargo em Comissão de Supervisora de 

Núcleo II, Escola Rural, Povoado Santa Clara/Santa Rita, Monte Branco , 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 
 

LEIA-SE: 
 

• Art. 1º - Tornar sem efeito o decreto nº 20.381/20 que exonerou a Srª. 

ELISAMAN SANTOS CAMPOS, do Cargo em Comissão de Supervisora de 

Núcleo II, Escola Rural, Povoado Santa Clara/Santa Rita, Monte Branco , 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E66DE2B769671135F1B280A4CF42D9
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